
   

 

 

 

 
  
 

  
 
 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2023 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2023 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 78.955.663/0001-57, com sede administrativa na Avenida Deputado Nilson 
Ribas, 886, centro, neste ato, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Senhor LUIZ DE MOURA, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade nº. 5.320.312-4/SSP/PR e CPF/MF nº 755.905.909-06. 
 
CONTRATADA: IMPÉRIO DO SUPORTE LTDA, Inscrita no CNPJ Nº 38.027.211/0001-90, estabelecida na 
Rua Brasilândia, 208, Bairro: Tiradentes, em Campo Grande/MS, CEP: 79.041-050, que apresentou os 
documentos exigidos por lei, neste ato representado Pelo Senhor LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 1785104-SEJUSP/MS, e inscrito no CPF nº 039.960.211-94. 
 
Têm, entre si, justo e avançado, e celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 
14.133/2021, e processo de Licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023 e PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 02/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
  
DO OBJETO: 
 
Constitui o Objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ. 

 

 
 
DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
 
DO PRAZO: 
O presente contrato terá vigência de 12 Meses, contados a partir da data de assinatura, podendo, no interesse da 
Câmara Municipal ser prorrogado, mediante Termo Aditivo 
  
DO VALOR E DO PAGAMENTO: 



   

 

 

 

 
  
 

  
 
 

 
 

 
O valor total do presente contrato é de R$ 845,65 (Oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos), já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o 
Município. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
12.000 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
12.001 – CÂMARA MUNICIPAL 
1.31.16 – Gestão e Manutenção da Câmara Municipal 
2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLAUSULA DECIMA QUINTA  
 
As partes elegem o Foro o Foro da Comarca de Congonhinhas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas. 

Santo Antônio do Paraíso, em 27 de abril de 2023. 
 
 

___________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO 

CNPJ Nº 78.955.663/0001-57 
LUIZ DE MOURA 
CONTRATANTE 

 
____________________________________________________ 

IMPÉRIO DO SUPORTE LTDA 
CNPJ Nº 38.027.211/0001-90 
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR  

CPF nº 039.960.211-94 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
 

__________________________________________ 
Nome: Maria Helena Salvador da Silva 

CPF: 990.019.699-68 

 
 

_____________________________________ 
Nome: Mauricio Paulino da Silva 

CPF: 011.627.119-14 

 


